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 “Dispõe sobre a regulamentação da Gestão da Unidade de Urgência e Emergência do Município – Pronto Socorro Municipal e dá outras providências”.
NAIM MIGUEL NETO, Prefeito do Município de Miguelópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o disposto no inciso III, do artigo 77 da Lei Orgânica do Município de Miguelópolis, de 15 de outubro de 2012,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga e sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º: Fica a Prefeitura Municipal de Miguelópolis autorizada a celebrar parceria com a Santa Casa de Misericórdia de Miguelópolis para que procedam, de forma compartilhada, ao gerenciamento e à operacionalização da Unidade de Urgência e Emergência (Pronto Socorro) do Município em conformidade com as disposições desta Lei.

§ 1º - A aludida parceria entre a Prefeitura Municipal de Miguelópolis e a Santa Casa de Misericórdia local será formalizada, com fundamento em nossa Constituição Federal (Art. 199, § 1º), na Lei Federal nº 13.019/2014 e nesta lei, por meio da celebração de Convênio, Contrato de Direito Público ou Termo de Colaboração, cujo objeto será a execução dos serviços de urgência e emergência na unidade de pronto atendimento da municipalidade.

§ 2º - A gestão do Pronto Socorro Municipal ocorrerá de forma compartilhada entre a Prefeitura Municipal e a Santa Casa de Misericórdia de Miguelópolis.

§ 3º - A administração do Pronto Socorro Municipal, com a implantação do sistema de cogestão mencionado no caput deste artigo, caberá diretamente à Santa Casa de Misericórdia de Miguelópolis, submetida à avaliação quinzenal do “COMITÊ GESTOR”. 

Art. 2º: Fica criado o “COMITÊ GESTOR”, órgão responsável pelo acompanhamento da execução e pela avaliação da gestão compartilhada da unidade de urgência e emergência do Município.

§ 1º - O COMITÊ GESTOR será composto por um integrante representando a Santa Casa de Misericórdia Local, um integrante representando a Secretaria Municipal de Saúde e um integrante representando a Procuradoria do Município.

§ 2º - Os integrantes do COMITÊ GESTOR terão sua nomeação formalizada por decreto exarado pelo Chefe do Poder Executivo Municipal.

§ 3º - A nomeação dos integrantes para compor e executar as atividades inerentes ao COMITÊ GESTOR não gerará qualquer direito de remuneração adicional (gratificação, horas extras, etc) aos respectivos membros pelo exercício dessas funções.

§ 4º - Os integrantes do referido Comitê poderão, a critério da Santa Casa de Misericórdia de Miguelópolis e da Prefeitura Municipal, ter, a partir de sua nomeação, atuação preferencial perante o órgão colegiado, com exceção do representante da Procuradoria do Município. 

§ 5º - As atribuições legais e as formas de atuação do COMITÊ GESTOR serão integralmente definidas por regulamento / regimento, cujo teor será definido por Decreto exarado pelo Chefe do Poder Executivo, num prazo máximo de até 30 (trinta) dias, a contar da publicação deste ato normativo.

§ 6º - São atribuições basilares do COMITÊ GESTOR, sem o prejuízo de outras que porventura vierem a ser definidas no seu regulamento:

Inc. I – realizar e promover, dentro e nos limites de suas atribuições, todos os atos necessários e imprescindíveis para viabilizar a junção entre o Pronto Socorro Municipal e a Santa Casa de Misericórdia de Miguelópolis;

Inc. II– avaliar a administração do pronto socorro municipal executada pela Santa Casa de Misericórdia de Miguelópolis e realizar a gestão administrativa, financeira e operacional da unidade de pronto atendimento do Município, tão logo implementada a parceria autorizada por este ato normativo;

Inc. III – deliberar acerca das questões administrativas, operacionais e financeiras que envolvam o Pronto Socorro Municipal;

Inc. IV – reunir-se pelo menos a cada 15 (quinze) dias para avaliar, discutir e planejar a parceria adotada, bem como fazer as alterações necessárias, inclusive quanto a sua forma de trabalho;

Inc. V – encaminhar ata de todas as reuniões realizadas ao Ministério Público do Estado de São Paulo – Promotoria de Justiça da Comarca de Miguelópolis;

Inc. VI – informar mensalmente no Portal da Transparência do Município e/ou no site da Santa Casa de Misericórdia de Miguelópolis como ocorreu a utilização de todo o repasse de recursos públicos, seja municipal (subvenção social), seja federal (verba do SUS);

Inc. VII – empregar todos os esforços necessários para proporcionar não só aumento de arrecadação, como também redução, no que for possível, das despesas existentes, encaminhando-se relatório trimestral ao Ministério Público do Estado de São Paulo para acompanhamento da situação;

Inc. VIII – aprovar Plano de Trabalho para gestão e funcionamento da unidade de urgência e emergência da municipalidade;

Inc. IX – realizar o planejamento necessário para o melhor desenvolvimento das atividades junto ao Pronto Socorro Municipal e à Santa Casa de Misericórdia de Miguelópolis, inclusive e sobretudo enquanto perdurar a reforma do prédio onde funcionava e funcionará a unidade de urgência e emergência; 

Inc. X – remeter no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar da publicação deste ato normativo, o Plano de Trabalho e o Plano de Integração das atividades das unidades hospitalares (Santa Casa e Pronto Socorro) para o Ministério Público do Estado de São Paulo – Promotoria de Justiça da Comarca de Miguelópolis;

Inc. XI – implementar políticas públicasa partir da realização de estudos, debates, consultas jurídicas, administrativas e contábeis, que tenham por objetivos modernizar constantemente os serviços públicos de saúde prestados;

Inc. XII – adotar as boas práticas de gestão administrativa e financeira;

Inc. XIII – convidar para as suas reuniões quinzenais, com realização prevista para sextas-feiras, às 14:00 horas, os representantes: (i) do Ministério Público do Estado de São Paulo; (ii) do Departamento Regional de Saúde de Franca/SP (DRS VIII); e (iii) da Câmara Municipal de Miguelópolis.        

§ 7º - As reuniões do Comitê Gestor serão realizadas pelo menos a cada 15 (quinze) dias, preferencialmente às sextas-feiras, às 14:00 horas na sede da Santa Casa de Misericórdia de Miguelópolis.

§ 8º - O Comitê Gestor terá acesso amplo e irrestrito a todo e qualquer documento para suas deliberações, devendo contudo eventual requisição ser formalizada, sempre que necessário, por escrito à Santa Casa de Misericórdia e com antecedência mínima de 05 (cinco) dias, evitando-se assim prejuízos ao andamento dos trabalhos. 

§ 9º - Fica vedado qualquer desvio de função dos servidores públicos municipais lotados na unidade de pronto atendimento, bem como dos membros do COMITÊ GESTOR.    

Art. 3º: Para a execução de suas atribuições, poderão os membros do COMITÊ GESTOR se valer de assessores para a análise dos segmentos financeiro, técnico, operacional e administrativo.

Parágrafo Único: Os assessores dos integrantes do COMITÊ GESTOR poderão participar normalmente das respectivas reuniões, bem como ter acesso amplo e irrestrito às informações do funcionamento da Santa Casa de Misericórdia de Miguelópolis e da Unidade de Pronto Atendimento.

Art. 4º: O COMITÊ GESTOR participará ativamente das questões administrativas, financeiras e operacionais atinentes à Unidade de Pronto Atendimento, admitindo-se inclusive sua atuação prévia para deliberação conjunta com a Santa Casa de Misericórdia de Miguelópolis nas tomadas de decisões.

Parágrafo Único - Quando pela natureza da causa, que demande uma decisão imediata, não for possível submeter previamente a questão à análise pelo COMITÊ GESTOR para deliberação conjunta, a Santa Casa de Misericórdia de Miguelópolis decidirá a questão, porém submeterá e relatará o caso concreto ao órgão colegiado para apreciação.

Art. 5º: A Santa Casa de Misericórdia de Miguelópolis compromete-se a disponibilizar aos membros do COMITÊ GESTOR acesso amplo e irrestrito a todas as informações relativas ao seu funcionamento e ao funcionamento da Unidade de Pronto Atendimento (técnicas, financeiras, operacionais, administrativas, etc).

Parágrafo Único: A Santa Casa de Misericórdia de Miguelópolis compromete-se também a assegurar, dentro das possibilidades, acesso as suas dependências aos membros do COMITÊ GESTOR, observando no entanto as limitações inerentes à natureza das atividades desenvolvidas na entidade (ex: questões de saúde pública, eventual isolamento, privacidade dos pacientes, etc).

Art. 6º: A parceria autorizada no Art. 1º desta lei, em razão das dificuldades financeiras do Município, adotará inicialmente em sua execução o modelo de investimento misto.

§ 1º - Para a adoção do modelo de investimento misto no início da execução da parceria disciplina nesta lei, fica desde logo autorizado o Município de Miguelópolis a realizar a cessão à Santa Casa de Misericórdia de Miguelópolis de:

Inc. I - servidores públicos municipais;

Inc. II – veículos (ex: UTIs, ambulâncias, etc);

Inc. III –insumos (oxigênio, materiais hospitalares, materiais de escritórios, materiais de limpeza, combustível para ambulâncias, etc); e

Inc. IV – medicamentos.

§ 2º - No modelo de investimento misto, a Prefeitura Municipal de Miguelópolis ficará responsável não só pela aquisição e repasse à Santa Casa de Misericórdia local dos insumos (oxigênio, materiais hospitalares, materiais de escritórios, materiais de limpeza, combustível para ambulâncias, etc) e medicamentos, como também pelo pagamento da remuneração dos servidores públicos municipais cedidos para o perfeito funcionamento e manutenção mensal da unidade de pronto atendimento.

§ 3º - Até o início da junção entre a Santa Casa de Misericórdia de Miguelópolis e o Pronto Socorro Municipal, fruto da formalização da parceria autorizada por este ato normativo, deverá a entidade filantrópica encaminhar à Prefeitura Municipal relação dos:

Inc. I - servidores públicos municipais que permanecerão trabalhando na unidade de urgência e emergência;

Inc. II – veículos que deverão ser cedidos para o funcionamento adequado da unidade de urgência e emergência;

Inc. III – insumos que deverão ser fornecidos mensalmente para o funcionamento adequado da unidade de urgência e emergência; e

Inc. IV – medicamentos que deverão ser fornecidos mensalmente para o funcionamento adequado da unidade de urgência e emergência.

§ 4º - Se por qualquer motivo a Prefeitura Municipal não disponibilizar os itens de sua responsabilidade no modelo de investimento misto, fica desde já autorizada a Santa Casa de Misericórdia de Miguelópolis a fazer frente ao pagamento das despesas necessárias para aquisição desses materiais, visando com isso a manutenção da unidade de pronto atendimento.

§ 5º - Quando se verificar a hipótese narrada no § 4º, a Santa Casa de Misericórdia apresentará no prazo máximo de 10 (dez) dias à Prefeitura Municipal, a contar da realização da despesa, o valor dispendido com a aquisição dos itens não fornecidos pela municipalidade, devidamente acompanhado das respectivas notas fiscais.

§ 6º - Uma vez apresentado o valor das despesas efetuadas pela Santa Casa de Misericórdia local com a aquisição dos itens cujo fornecimento era de responsabilidade da municipalidade, deverá a Prefeitura Municipal de Miguelópolis proceder ao repasse desses recursos financeiros à entidade filantrópica no prazo de até 20 (vinte) dias, a contar da data de protocolo da respectiva requisição.

§ 7º - A previsão de repasse desses valores financeiros para a Santa Casa de Misericórdia local para fazer frente ao pagamento das despesas realizadas com a aquisição dos itens cujo fornecimento era de responsabilidade da municipalidade deverá constar expressamente do instrumento jurídico que formalizar a parceria tratada neste ato normativo.

§ 8º - Para a hipótese em que a Santa Casa de Misericórdia de Miguelópolis for obrigada a realizar despesas com a aquisição de itens cuja a responsabilidade inicial do fornecimento era da municipalidade no modelo de investimento misto, a formalização do repasse desses recursos financeiros à entidade filantrópica se dará por simples apostilamento nos autos do processo administrativo.

§ 9º - Apresentada a relação dos servidores públicos municipais que permanecerão trabalhando na unidade de urgência e emergência, mediante subordinação à Santa Casa de Misericórdia de Miguelópolis, os demais que não permanecerão vinculados à referida unidade serão realocados em outras áreas pela Prefeitura Municipal, respeitando sempre as funções de origem do seu concurso e não sendo admitido desvio de função.

§ 10 – Por sua vez, no modelo de investimento misto, a Santa Casa de Misericórdia de Miguelópolis ficará responsável pela contratação e pagamento dos prestadores de serviços, dentre eles os responsáveis pelos plantões médicos, dos coordenadores da unidade de pronto atendimento (ex: diretor clínico, diretor médico e diretor administrativo) e dos demais funcionários necessários para a composição da equipe responsável pelo funcionamento adequado da unidade de pronto atendimento.

Art. 7º: No início da junção, considerando a adoção do modelo de investimento misto e a divisão de responsabilidades acima descrita, para que a Santa Casa de Misericórdia de Miguelópolis execute o objeto da parceria, qual seja a prestação dos serviços de urgência e emergência na unidade de pronto atendimento, a Prefeitura Municipal efetuará um repasse mensal inicial de R$ 200.000,00 (Duzentos mil reais) para a entidade filantrópica.

§ 1º - O repasse da subvenção social prevista no caput deste artigo para a execução dos serviços de urgência e emergência não se confunde e não prejudicará o repasse da subvenção social atualmente concedida para a Santa Casa de Misericórdia de Miguelópolis para o cofinanciamento da execução dos serviços de média complexidade ambulatorial e hospitalar, no montante equivalente de R$ 170.000,00 (Cento e setenta mil reais).

§ 2º - O repasse da subvenção social prevista no caput deste artigo para a execução dos serviços de urgência e emergência também não se confunde e não prejudicará o repasse da verba federal atualmente concedida para a Santa Casa de Misericórdia de Miguelópolis para a execução dos serviços de média complexidade ambulatorial e hospitalar para os pacientes da clientela universalizada do Sistema Único de Saúde (SUS), no montante líquido equivalente de R$ 76.721,09 (Setenta e seis mil, setecentos e vinte e um reais e nove centavos).

§ 3º - O repasse da subvenção social prevista no caput deste artigo representa os valores necessários para a Santa Casa de Misericórdia de Miguelópolis executar os serviços de urgência e emergência na unidade de pronto atendimento, fazendo frente ao pagamento das despesas descritas no § 10, do Art. 6º, deste ato normativo.

Art. 8º: No modelo de investimento misto, a Prefeitura Municipal de Miguelópolis, conforme a sua necessidade, poderá requisitar, de forma parcial ou integral, para utilização em outros pontos, os servidores públicos municipais que inicialmente permanecerão na unidade de pronto atendimento mediante subordinação à Santa Casa de Misericórdia.

§ 1º - Essa requisição deverá ocorrer por escrito e com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

§ 2º - Sempre que o Município de Miguelópolis deliberar pela requisição de funcionários inicialmente lotados na unidade de pronto atendimento, deverá avisar formalmente os respectivos servidores da sua nova lotação, com antecedência mínima de 07 (sete) dias, tentando no entanto cientificá-los preferencialmente com prazo de 30 (trinta) dias. 

§ 3º - No início da junção entre a Santa Casa de Misericórdia de Miguelópolis e o Pronto Socorro Municipal, os servidores que não permanecerem na unidade de pronto atendimento sob subordinação da entidade filantrópica serão avisados com antecedência mínima de 07 (sete) dias sobre sua nova lotação. 

§ 4º - Ocorrendo a requisição de servidores públicos municipais, devidamente formalizada em tempo hábil à Santa Casa, o COMITÊ GESTOR efetuará o estudo técnico, administrativo, operacional e financeiro necessário a fim de dimensionar o aumento devido no aporte mensal.

§ 5º - Os servidores públicos que permanecerem lotados na unidade de pronto atendimento ficarão e irão executar suas funções sob a subordinação da Santa Casa de Misericórdia de Miguelópolis.

§ 6º - Caso ocorra alguma insubordinação por parte de servidor público lotado na unidade de pronto atendimento, deverá a Santa Casa de Misericórdia de Miguelópolis relatar tal fato ao COMITÊ GESTOR e à Prefeitura Municipal para que sejam tomadas as providências cabíveis.

§ 7º – A Santa Casa de Misericórdia de Miguelópolis poderá, na hipótese de insubordinação ou não exercício adequado das funções pelo servidor público lotado na unidade de pronto atendimento, disponibilizar o aludido funcionário para a Prefeitura Municipal, justificando formalmente os motivos que levaram a sua devolução.

§ 8º - Na hipótese de devolução de funcionário para a Prefeitura Municipal de Miguelópolis, a Santa Casa de Misericórdia local e o COMITÊ GESTOR efetuarão o estudo técnico, administrativo, operacional e financeiro necessário a fim de dimensionar o aumento devido no aporte mensal.

Art. 9º: Assim que possível, com a evolução da parceria e a conseqüente junção da Santa Casa de Misericórdia de Miguelópolis com o Pronto Socorro Municipal, será adotado na execução do objeto o modelo de investimento exclusivo pela entidade filantrópica.

§ 1º - No modelo de investimento exclusivo, a Santa Casa de Misericórdia de Miguelópolis ficará responsável pela contratação e pagamento direto de todos os funcionários, todos os prestadores de serviços, todos os coordenadores, todos os insumos, todos os medicamentos e investimentos diretos para o adequado funcionamento da unidade de pronto atendimento.

§ 2º - Por sua vez, no modelo de investimento exclusivo, a Prefeitura Municipal de Miguelópolis ficará responsável pelo aporte mensal necessário para que a entidade filantrópica execute os serviços de urgência e emergência com assunção integral das despesas exigidas para tanto.

§ 3º - O valor do aporte mensal no modelo de investimento exclusivo será definido por ocasião de sua adoção pelo COMITÊ GESTOR, sendo esse montante atualmente estimado em R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais), dos quais R$ 430.000,00 (quatrocentos e trinta mil reais) serão concedidos para a execução dos serviços de urgência e emergência na unidade de pronto atendimento e R$ 170.000,00 (Cento e setenta mil reais) serão concedidos à título de subvenção para cofinanciamento da execução dos serviços de média complexidade ambulatorial e hospitalar.

§ 4º - Com a adoção o modelo de investimento exclusivo, permanecerá a obrigação da Prefeitura Municipal de Miguelópolis consistente em ceder os veículos (UTIs e ambulâncias) necessários para o funcionamento adequado da unidade de urgência e emergência.

§ 5º - Se no modelo de investimento exclusivo a Santa Casa de Misericórdia de Miguelópolis se deparar com eventuais dificuldades para aquisição de bens, produtos e serviços necessários para manter o funcionamento adequado da unidade de pronto atendimento, poderá o Município de Miguelópolis adquirir tais itens (ex: serviços, insumos, medicamentos, materiais hospitalares, materiais de limpeza, materiais de escritório, equipamentos, suprimentos, oxigênio, combustível para as ambulâncias, etc), entregando-os à entidade filantrópica e ato contínuo, no mês subsequente, deduzir o respectivo valor do aporte mensal que seria destinado à instituição.

Art. 10: O valor do aporte mensal devido à Santa Casa de Misericórdia de Miguelópolis para a gestão e execução dos serviços de urgência e emergência na unidade de pronto atendimento, seja no modelo de investimento misto, seja no modelo de investimento exclusivo, deverá ser repassado para a entidade filantrópica no dia 30 de cada mês, admitindo-se contudo uma tolerância máxima de 10 dias de atraso. 

Parágrafo Único: Se a Prefeitura Municipal de Miguelópolis não efetuar o repasses previstos nas datas pactuadas, caso a impontualidade persista de modo a inviabilizar a continuidade da execução do objeto pela Santa Casa de Misericórdia de Miguelópolis, esta poderá notificar por escrito a municipalidade para que ela reassuma a prestação dos serviços na unidade de urgência e emergência, sem prejuízo da adoção das medidas cabíveis para ressarcimento dos prejuízos verificados.   

Art. 11: A Santa Casa de Misericórdia de Miguelópolis não poderá suspender ou reduzir, de forma injustificada, a prestação dos serviços públicos de saúde de urgência e emergência na unidade de pronto atendimento, sob pena de suspensão dos aportes previstos nesta lei.

Art. 12: Fica a Santa Casa de Misericórdia de Miguelópolis autorizada a realizar a triagem de pacientes na unidade de pronto atendimento, com o intuito de separar os pacientes titulares de planos de saúde daqueles que não os possuem, cujo atendimento ocorrerá necessariamente pelo Sistema Único de Saúde (SUS).

Parágrafo Único: Os pacientes titulares de planos de saúde serão, como regra, atendidos pelo plano de saúde, a não ser quando for inviável esse atendimento. 

Art. 13: Com a formalização da parceria autorizada neste ato normativo e a conseqüente transferência da unidade de pronto atendimento para a Santa Casa de Misericórdia de Miguelópolis, o contrato de comodato atualmente existente a Prefeitura Municipal e a entidade filantrópica será extinto. 

§ 1º - Mesmo com a formalização da parceria e conseqüente junção da Santa Casa de Misericórdia de Miguelópolis com o Pronto Socorro Municipal, permanecerá para a Municipalidade a obrigação de realizar integralmente a reforma, conforme projeto já licitado e em execução, do local onde por anos funcionou a unidade de pronto atendimento municipal.

§ 2º - A obrigação do Município de reformar o local onde funcionava a unidade de pronto atendimento decorre do seu dever legal de restituir o imóvel de titularidade da Santa Casa de Misericórdia de Miguelópolis em condições adequadas, ainda mais diante do fato de que por longos anos utilizou-se do bem de forma gratuita, sem qualquer contrapartida financeira.

Art. 14: A Santa Casa de Misericórdia de Miguelópolis, em razão do recebimento de recursos públicos via subvenção social e do repasse pelos serviços prestados pelo SUS, deverá criar e implementar um site na rede internet, a fim de divulgar as informações de interesse geral da população sobre os seus serviços prestados, como por exemplo prestações de conta, horários de funcionamento, quadro de funcionários, identificação dos membros do Comitê Gestor e outros itens que evidenciem a boa gestão aplicada em sua administração.

Parágrafo Único: Em razão de a Santa Casa de Misericórdia encontrar-se sob intervenção da Fazenda Pública Municipal desde o ano de 2013, em atenção à economicidade, poderá a entidade, enquanto não implementado seu site privativo, divulgar as informações previstas no caput deste artigo no sítio da Prefeitura Municipal.

Art. 15: A Santa Casa de Misericórdia de Miguelópolis, em razão do recebimento de recursos públicos, sempre deverá adotar postura de compras que privilegie a eficiência e a economia dos recursos públicos.

§ 1º - Para realizar as compras necessárias para o seu adequado funcionamento, deverá a entidade filantrópica, em cumprimento ao disposto no caput, realizar pesquisa de preços junto aos fornecedores que leve em consideração,sempre que possível,no mínimo três orçamentos, optando por adquirir daquele que tenha sempre o menor preço.

§ 2º - Quando por qualquer motivo não for possível a obtenção de no mínimo três orçamentos na pesquisa de preços, o responsável pela cotação deverá emitir certidão justificando a circunstância, anexando os elementos comprobatórios.

§ 3º - Caberá à Santa Casa de Misericórdia de Miguelópolis, juntamente com o COMITÊ GESTOR, tomar as providências necessárias para a elaboração de um regulamento de compras para a Santa Casa de Misericórdia de Miguelópolis no prazo de até 60 (sessenta) dias, a contar da publicação deste ato normativo.

§ 4º - O regulamento de compras elaborado terá sua redação final veiculada por decreto municipal.

Art. 16: Deverá o Poder Executivo Municipal encaminhar projeto de lei para o fim de incluir no orçamento vigente e posteriores prévia dotação dos valores necessários para fazer frente à formalização da parceria com a Santa Casa de Misericórdia de Miguelópolis para que a entidade proceda à gestão e à execução dos serviços de urgência e emergência na unidade de pronto atendimento, bem como de suas eventuais prorrogações.

§ 1º - O valor inicial do aporte, com a adoção do modelo de investimento misto, poderá ser objeto de alteração, inclusive progressiva, a depender da evolução das medidas de otimização implantadas, devendo sempre ser observada a necessidade de prévia dotação orçamentária para formalização do repasse.

§ 2º - O valor do aporte mensal aumentará proporcionalidade conforme diminuir o investimento direto da Prefeitura na unidade de pronto atendimento e o número de servidores cedidos pelo Município à Santa Casa de Misericórdia de Miguelópolis, até que se alcance o modelo de investimento exclusivo pela entidade filantrópica.

§ 3º - Para a hipótese de alteração do valor mensal do aporte, seja no curso do modelo de investimento misto, seja para a adoção definitiva do modelo de investimento direto exclusivo pela Santa Casa de Misericórdia de Miguelópolis, a formalização do repasse desses recursos financeiros adicionais à entidade filantrópica se dará por simples apostilamento ou, conforme o caso, por termo aditivo nos autos do processo administrativo.

§ 4º - Qualquer modificação contratual que importe em redução ou acréscimo dos valores de repasse de verbas públicas objeto da parceria autorizada por este ato normativo deverá ser submetida à aprovação pela Câmara Municipal.

§ 5º - Para fazer frente às despesas decorrentes da presente Lei, que serão suportadas pelo orçamento vigente e posteriores, fica a Prefeitura Municipal de Miguelópolis autorizada a fazer as alterações necessárias no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias.

Art. 17: A parceria autorizada por este ato normativo terá vigência inicial até 31/12/2020, admitindo contudo prorrogações sucessivas por 12 (doze) meses. 

Art. 18: Fica homologado e convalidado o Termo de Ajustamento de Conduta (TAC) pactuado em 19 de Dezembro de 2019 entre o Município de Miguelópolis e o Ministério Público do Estado de São Paulo, nos autos do Inquérito Civil nº 14.0335.0000388/2017-7.

Parágrafo Único: O Município de Miguelópolis poderá adotar todas as providências administrativas necessárias para dar fiel cumprimento ao supracitado Termo de Ajustamento de Conduta.

Art. 19: Ficam revogadas as disposições em contrário.

Art. 20: Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Miguelópolis, 10 de março de 2020.

NAIM MIGUEL NETO

Prefeito Municipal
Publicada por afixação no átrio do Paço Municipal e registrada na secretaria da Prefeitura na data supra.

Bárbara de Cássia Basilio de Oliveira
Secretaria da Administração
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